
SELEÇÃO DE ACÓRDÃOS - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
JUSTIÇA DO TRABALHO

MARÇO/2021

● ATA Nº 4/2021 - 1ª C, DE 23/2/2021, PUBLICADA NO DOU EM 4/3/2021:

ACÓRDÃO Nº 1739/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – 1ª Câmara
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC
Interessados: Maria Terezinha Stopa (831.664.089-91); Rosecleide da Silva Soares
(543.086.409-97)
Representação legal: não há
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCLUSÃO, NOS PROVENTOS, DA VANTAGEM
RELATIVA A “QUINTOS” EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA.
ILEGALIDADE. AUSÊNCIA DE COMPROVAÇÃO DE QUE O INTERESSADO ESTEJA
EFETIVAMENTE ABRANGIDO PELA DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO.
PRECEDENTES DO STF EM REPERCUSSÃO GERAL. NEGATIVA DE REGISTRO.
DETERMINAÇÕES.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 1755/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA
Interessado: Ana Elvira Costa Barbosa (114.185.595-04)
Representação legal: não há
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. VANTAGEM DENOMINADA OPÇÃO. EMENDA
CONSTITUCIONAL 20/1998. VEDAÇÃO. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO.
PEDIDO DE REEXAME. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O
ACÓRDÃO
RECORRIDO. NEGATIVA DE PROVIMENTO.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 1756/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.
Interessado: Gilson Santiago Lopes (029.590.625-15)
Representação legal: não há
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. ATO INICIAL. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS/DÉCIMOS
ANTES DE 8/4/1998, EM CONSONÂNCIA COM A JURISPRUDÊNCIA DO TCU.
VANTAGEM “OPÇÃO” A SERVIDOR QUE IMPLEMENTOU OS REQUISITOS DE
APOSENTAÇÃO APÓS 16/12/1998. IMPOSSIBILIDADE DE OS PROVENTOS
SUPERAREM A ÚLTIMA REMUNERAÇÃO CONTRIBUTIVA NA ATIVIDADE.
ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. CIÊNCIA.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 1759/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC
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Interessado: Mario Sergio Kumlehn (312.900.519-68)
Representação legal: Pedro Mauricio Pita da Silva Machado (24.372/OAB-RS) e outros,
representando Mario Sergio Kumlehn.
SUMÁRIO: PEDIDO DE REEXAME EM APOSENTADORIA. VANTAGEM DENOMINADA
“OPÇÃO”. PROVENTOS SUPERIORES À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO.
VEDAÇÃO CONTIDA NA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGATIVA DE
PROVIMENTO.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 1760/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC
Interessados: Paulo César Dias (378.392.509-63);
Representação legal: Pedro Maurício Pita Machado (OAB/DF 29.543), Luciano Carvalho da
Cunha (OAB/RS 36.327), Fabrizio Costa Rizzon (OAB/RS 47.867) e Brendali Tabile Furlan
(OAB/RS 61.812).
SUMÁRIO: PEDIDO DE REEXAME EM APOSENTADORIA. VANTAGEM DENOMINADA
“OPÇÃO”. PROVENTOS SUPERIORES À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO.
VEDAÇÃO CONTIDA NA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGATIVA DE
PROVIMENTO.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 1777/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – 1ª Câmara
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ
Interessado: Manoel Godinho da Costa Neto (430.088.527-34)
Representação legal: não há
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. VANTAGEM DENOMINADA “OPÇÃO”. PROVENTOS
SUPERIORES À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO
CONTIDA NA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. ILEGALIDADE. PEDIDO DE
REEXAME. ELEMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DELIBERAÇÃO
RECORRIDA. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

● ATA Nº 5/2021 - 1ª C, DE 2/3/2021, PUBLICADA NO DOU EM 10/3/2021:

ACÓRDÃO Nº 2430/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara
Órgão: Tribunal Superior do Trabalho
Interessado: Jorge Henrique Lima Lobo (184.184.571-04)
Representação legal: não há
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. VANTAGEM IRREGULAR DENOMINADA “OPÇÃO’.
ACÓRDÃO 1599/2019-TCU-PLENÁRIO. EC 20/1998. ACRÉSCIMO AOS PROVENTOS DE
APOSENTADORIA EM RELAÇÃO À ÚLTIMA REMUNERAÇÃO CONTRIBUTIVA DA
ATIVIDADE. DESCUMPRIMENTO DO DISPOSTO NO ART. 40, CAPUT E § 2º, DA
CFB/1988. ILEGALIDADE DO ATO. DETERMINAÇÕES. CIÊNCIA.
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ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 2346/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – 1ª Câmara
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG
Interessados: Eliel Negromonte Filho (455.280.476-68); Isabela Freitas Moreira Pinto
(606.619.256-68); Remison Cleber Moreira Maia (375.093.496-72)
Representação legal: não há
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCLUSÃO, NOS PROVENTOS, DA VANTAGEM “OPÇÃO”
EM DESACORDO COM A LEGISLAÇÃO DE REGÊNCIA. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE
REGISTRO. DETERMINAÇÕES.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 2356/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ
Interessado: Vera Lucia Castilhos Ferreira (670.869.347-04)
Representação legal: não há
SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. PEDIDO DE REEXAME. APOSENTADORIA
CONSIDERADA ILEGAL EM VIRTUDE DA INCLUSÃO, NOS PROVENTOS, DE
VANTAGEM DECORRENTE DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE CONFIANÇA, EM
CONTRARIEDADE À EC 20/1998. CONHECIMENTO. ELEMENTOS INSUFICIENTES
PARA ALTERAR O MÉRITO DA DELIBERAÇÃO RECORRIDA. NEGATIVA DE
PROVIMENTO. CIÊNCIA.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 2366/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara
Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região
Interessados: Luiz Antonio Albertini (705.872.218-87); Tânia Aparecida da Silva Calegari
(864.154.258-20); Vera Lúcia Martinez Alba Gonçalves (006.999.148-09)
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO INDEVIDA DE "QUINTOS" APÓS A
EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO.
DETERMINAÇÕES.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 2413/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA.
Recorrente: Carlos Alberto Leite Regis (018.617.275-34).
Representação legal: não há.
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DA PARCELA “OPÇÃO”,
CONSIDERADA ILEGAL POR VIOLAR A REGRA INTRODUZIDA PELA EMENDA
CONSTITUCIONAL 20/1998, QUE LIMITA O VALOR DOS PROVENTOS À
REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO. PEDIDO DE REEXAME. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGATIVA DE
PROVIMENTO.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO
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ACÓRDÃO Nº 2423/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP.
Recorrente: Antonio Carlos Rodrigues dos Santos (094.648.242-04).
Representação legal: não há.
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DA PARCELA “OPÇÃO”,
CONSIDERADA ILEGAL POR VIOLAR A REGRA INTRODUZIDA PELA EMENDA
CONSTITUCIONAL 20/1998, QUE LIMITA O VALOR DOS PROVENTOS À
REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO. PEDIDO DE REEXAME. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGATIVA DE
PROVIMENTO.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 2424/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC.
Recorrente: Patrícia Regina de Siqueira Pereira (455.271.059-15).
Representação legal: não há.
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DA PARCELA “OPÇÃO”,
CONSIDERADA ILEGAL POR VIOLAR A REGRA INTRODUZIDA PELA EMENDA
CONSTITUCIONAL 20/1998, QUE LIMITA O VALOR DOS PROVENTOS À
REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO. PEDIDO DE REEXAME. ARGUMENTOS
INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGATIVA DE
PROVIMENTO.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 2434/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP
Interessados: Maria Rosa Santos da Silva (137.725.622-72).
Representação legal: Maria Lúcia Miranda Álvares (27.710/OAB-PA).
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. VANTAGEM DENOMINADA OPÇÃO. EMENDA
CONSTITUCIONAL 20/1998. VEDAÇÃO. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO.
PEDIDO DE REEXAME. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O
ACÓRDÃO RECORRIDO. NEGATIVA DE PROVIMENTO. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO.
CONHECIMENTO. INEXISTÊNCIA DE VÍCIOS NA DELIBERAÇÃO EMBARGADA.
REJEIÇÃO.CIÊNCIA.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 2443/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara
TC 027.986/2020-9
Natureza(s): Aposentadoria
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/rs
Interessados: Clarice de Lima Dias (383.397.650-00); Silvio Jose Kalife (316.292.960-15)
Representação legal: não há
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SUMÁRIO: APOSENTADORIA. PARCELA INCORPORADA A TÍTULO DE “QUINTOS”.
VANTAGEM INERENTE À ESTRUTURA REMUNERATÓRIA DO CARGO EFETIVO.
IMPOSSIBILIDADE DE INCORPORAÇÃO. PAGAMENTO CUMULATIVO DE QUINTOS
DESSA FUNÇÃO COM A GAE. BIS IN IDEM. ILEGALIDADE.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

● ATA N. 6/2021 - PRIMEIRA CÂMARA, DE 9/3/2021, PUBLICADA NO DOU EM
16/3/2021

ACÓRDÃO Nº  3502/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara
TC 005.697/2021-2
Natureza: Aposentadoria Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/AC
Interessado: Luiz Fernando de Andrade Blanco (296.316.881-00)
Representação legal: não há
SUMÁRIO: ATO DE APOSENTADORIA. PRESENÇA DE RUBRICA REFERENTE À
VANTAGEM DENOMINADA “OPÇÃO” (ART. 2º DA LEI 8.911/1994). DESCUMPRIMENTO
DO DISPOSTO NO ART. 40, CAPUT E § 2º, DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL, COM A
REDAÇÃO DADA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. ATO ILEGAL. NEGATIVA
DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 3508/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara
TC 046.642/2020-0
Natureza: Aposentadoria
Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região – Campinas/SP
Interessadas: Aurora Cristina Sperli Geraldes, Nair Haruko Yamada Basso e Rejane de
Toledo, ex-servidoras
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. TRT DA 15ª REGIÃO. INCORPORAÇÃO INDEVIDA DE
"QUINTOS" APÓS A EDIÇÃO DA LEI 9.624/1998 E EM RAZÃO DO MERO EXERCÍCIO
DO CARGO EFETIVO. ILEGALIDADES. NEGATIVA DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 3510/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara TC 001.995/2020-0.
Natureza: I - Pedido de reexame (Aposentadoria).
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP.
Interessada: Maria Lucia Miranda Alvares (158.304.892-87).
Representação legal: não há.
SUMÁRIO: INCORPORAÇÃO DA PARCELA "OPÇÃO", CONSIDERADA ILEGAL POR
VIOLAR A REGRA INTRODUZIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998, QUE
LIMITA O VALOR DOS PROVENTOS À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO.
INCORPORAÇÃO DE QUINTOS REFERENTE A FUNÇÕES COMISSIONADAS
EXERCIDAS EM PERÍODOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI 9.624/1998, EM
DISSONÂNCIA COM A ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO STF E DO TCU. PEDIDO DE
REEXAME. PROVIMENTO PARCIAL PARA FAZER CONSTAR NA PARTE DISPOSITIVA
DO ACÓRDÃO RECORRIDO DETERMINAÇÃO AO ÓRGÃO EMISSOR PARA QUE

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2425279%22
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PROCEDA À ADEQUAÇÃO DA PARCELA DECORRENTE DA INCORPORAÇÃO DE
QUINTOS AO QUE RESTOU DECIDIDO NO RE 638.115.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 3513/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara
TC 005.669/2021-9.
Natureza: Aposentadoria.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG.
Interessados: Cláudio Pena Rocha (416.699.756-49); Fernando Fernandes Fortes
(156.421.786- 87); Jussara Terra Resende Silva (736.066.426-87).
Representação legal: não há.
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. PAGAMENTO DA VANTAGEM DENOMINADA “OPÇÃO”
ORIUNDA DO ART. 2º DA LEI 8.911/1994. IMPLEMENTAÇÃO DOS REQUISITOS DE
APOSENTADORIA APÓS O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998.
IMPOSSIBILIDADE. ILEGALIDADE. NEGATIVA DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 3530/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO II – CLASSE I – Primeira Câmara
TC 030.427/2019-3.
Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria).
Órgão: Tribunal Superior do Trabalho.
Interessada: Ana Lucia Rego Queiroz (309.816.621-53).
Representação legal: Marlúcio Lustosa Bonfim (OAB/DF 16.619) e outros.
SUMÁRIO: INCORPORAÇÃO DA PARCELA "OPÇÃO", CONSIDERADA ILEGAL POR
VIOLAR A REGRA INTRODUZIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998, QUE
LIMITA O VALOR DOS PROVENTOS À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO.
INCORPORAÇÃO DE QUINTOS REFERENTE A FUNÇÕES COMISSIONADAS
EXERCIDAS EM PERÍODOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI 9.624/1998, EM
DISSONÂNCIA COM A ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO STF E DO TCU. PEDIDO DE
REEXAME. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO
RECORRIDO. NEGATIVA DE PROVIMENTO.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 3533/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara
TC 039.386/2019-8.
Natureza: Pedido de reexame (Aposentadoria).
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP.
Recorrente: Elcy Leal da Cunha (149.161.342-49).
Representação legal: Maria Lúcia Miranda Alvares (OAB/PA 27.710) e outros.
SUMÁRIO: INCORPORAÇÃO DA PARCELA "OPÇÃO", CONSIDERADA ILEGAL POR
VIOLAR A REGRA INTRODUZIDA PELA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998, QUE
LIMITA O VALOR DOS PROVENTOS À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO.
INCORPORAÇÃO DE QUINTOS REFERENTE A FUNÇÕES COMISSIONADAS
EXERCIDAS EM PERÍODOS POSTERIORES À VIGÊNCIA DA LEI 9.624/1998, EM
DISSONÂNCIA COM A ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO STF E DO TCU. PEDIDO DE
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REEXAME. ARGUMENTOS INSUFICIENTES PARA MODIFICAR O ACÓRDÃO
RECORRIDO. NEGATIVA DE PROVIMENTO.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 3548/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – 1ª CÂMARA
TC 009.713/2020-4
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS.
Interessados: Armando Benjamin da Silva Ribeiro, CPF 221.244.380-34; Dirce Beatriz
Fritzen Ames, CPF 400.418.590-49 e Eva de Fátima Lopes, CPF 418.992.530-68.
Representação legal: não há.
SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCLUSÃO NOS PROVENTOS DA VANTAGEM
DE QUINTOS/DÉCIMOS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EM PERÍODOS ANTERIORES A 8/4/1998. CONFORMIDADE COM A
REGÊNCIA E COM A JURISPRUDÊNCIA DO TRIBUNAL. LEGALIDADE E REGISTRO DE
DOIS ATOS. PAGAMENTO DE PARCELA DE QUINTOS/DÉCIMOS PELO EXERCÍCIO DE
FUNÇÕES COMISSIONADAS POSTERIORMENTE A 8/4/1998 EM OUTRO ATO.
REGISTRO AUTOMÁTICO DA CONCESSÃO PELO DECURSO DO PRAZO
QUINQUENAL. RESTITUIÇÃO DOS AUTOS À SEFIP PARA ADOÇÃO DE
PROVIDÊNCIAS.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 3554/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – 1ª CÂMARA
TC 030.595/2019-3
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Superior do Trabalho.
Interessada: Regiane dos Santos, CPF 449.213.144-20.
Representação legal: não há.
SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCLUSÃO NOS PROVENTOS DA VANTAGEM
DE QUINTOS/DÉCIMOS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EM PERÍODOS POSTERIORES A 8/4/1998. ADEQUAÇÃO DA
PARCELA INCORPORADA À MODULAÇÃO ESTABELECIDA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO ÂMBITO DO RE 638.115. INCLUSÃO DA VANTAGEM “OPÇÃO”
NOS PROVENTOS DA INATIVA APÓS O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL
20/1998. INCORPORAÇÃO INDEVIDA. AFRONTA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
ILEGALIDADE DO ATO E NEGATIVA DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES. CIÊNCIA.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 3555/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – 1ª CÂMARA
TC 030.604/2019-2
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Superior do Trabalho.
Interessada: Rosane Farias Cardoso da Rocha Carneiro, CPF 339.555.810-04.
Representação legal: não há.

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2457165%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2411477%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2422930%22


SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCLUSÃO NOS PROVENTOS DA VANTAGEM
DE QUINTOS/DÉCIMOS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EM PERÍODOS POSTERIORES A 8/4/1998. ADEQUAÇÃO DA
PARCELA INCORPORADA À MODULAÇÃO ESTABELECIDA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO ÂMBITO DO RE 638.115. INCLUSÃO DA VANTAGEM “OPÇÃO”
NOS PROVENTOS DA INATIVA APÓS O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL
20/1998. INCORPORAÇÃO INDEVIDA. AFRONTA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
ILEGALIDADE DO ATO E NEGATIVA DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES. CIÊNCIA.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 3558/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – 1ª CÂMARA
TC 039.393/2019-4
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO.
Interessada: Celi Campos Barboza, CPF 248.136.481-34.
Representação legal: não há.
SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCLUSÃO NOS PROVENTOS DA VANTAGEM
DE QUINTOS/DÉCIMOS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EM PERÍODOS POSTERIORES A 8/4/1998. ADEQUAÇÃO DA
PARCELA INCORPORADA À MODULAÇÃO ESTABELECIDA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO ÂMBITO DO RE 638.115. INCLUSÃO DA VANTAGEM “OPÇÃO”
NOS PROVENTOS DA INATIVA APÓS O ADVENTO DA EMENDA CONSTITUCIONAL
20/1998. INCORPORAÇÃO INDEVIDA. AFRONTA A DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL.
ILEGALIDADE DO ATO E NEGATIVA DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES. CIÊNCIA.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

● ATA N. 7/2021 - PRIMEIRA CÂMARA, DE 16/3/2021, PUBLICADA NO DOU EM
23/3/2021

ACÓRDÃO Nº  3986/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO II – CLASSE I – Primeira Câmara
TC 002.020/2020-3
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria)
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO
Interessado: Joel Dias Barbosa (145.057.381-91)
Recorrente: Tribunal Regional do Trabalho da 10ª Região/DF e TO
Representação legal: não há
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. VANTAGEM DENOMINADA OPÇÃO. PROVENTOS
SUPERIORES À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO
CONTIDA NA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. ILEGALIDADE. PEDIDO DE
REEXAME. ELEMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DELIBERAÇÃO
RECORRIDA. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº  3992/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2423489%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2423490%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2464615%22


TC 008.627/2020-7
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria)
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 5ª Região/BA
Recorrente: Marco Antonio Martinelli Torres (131.755.305-59)
Representação legal: não há
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. VANTAGEM DENOMINADA “OPÇÃO”. PROVENTOS
SUPERIORES À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO
CONTIDA NA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. ILEGALIDADE. PEDIDO DE
REEXAME. ELEMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DELIBERAÇÃO
RECORRIDA. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 3993/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara
TC 008.956/2020-0
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria)
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 3ª Região/MG
Recorrente: Luciene Antonia Barbosa (558.911.876-04)
Representação legal: não há
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. VANTAGEM DENOMINADA “OPÇÃO”. PROVENTOS
SUPERIORES À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO
CONTIDA NA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. ILEGALIDADE. PEDIDO DE
REEXAME. ELEMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DELIBERAÇÃO
RECORRIDA. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 4014/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara
TC 039.325/2019-9
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria)
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 2ª Região/SP
Recorrente: Donizeti Diogenes Cotrim (944.009.628-49)
Representação legal: não há
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. VANTAGEM DENOMINADA “OPÇÃO”. PROVENTOS
SUPERIORES À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO
CONTIDA NA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. ILEGALIDADE. PEDIDO DE
REEXAME. ELEMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DELIBERAÇÃO
RECORRIDA. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 4015/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara
TC 039.428/2019-2
Natureza: Pedido de Reexame (Aposentadoria)
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 12ª Região/SC
Recorrente: Rosemarie Momm (485.001.789-49)
Representação legal: não há

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2450829%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2449615%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2449622%22


SUMÁRIO: APOSENTADORIA. VANTAGEM DENOMINADA “OPÇÃO”. PROVENTOS
SUPERIORES À REMUNERAÇÃO DO CARGO EFETIVO. IMPOSSIBILIDADE. VEDAÇÃO
CONTIDA NA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. ILEGALIDADE. PEDIDO DE
REEXAME. ELEMENTOS INSUFICIENTES PARA ALTERAR A DELIBERAÇÃO
RECORRIDA. CONHECIMENTO. NEGATIVA DE PROVIMENTO.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº  4016/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO II – CLASSE I – Primeira Câmara
TC 039.490/2019-0
Natureza: Embargos de Declaração (Pedido de Reexame em Aposentadoria)
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 15ª Região - Campinas/SP
Embargante: Maria Aparecida de Oliveira (019.430.588-06)
Representação legal: Rudi Meira Cassel (OAB-DF/22.256), representando Maria Aparecida
de Oliveira
SUMÁRIO: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. ALEGAÇÃO DE OMISSÃO E
CONTRADIÇÃO NA DECISÃO EMBARGADA. CONHECIMENTO. REJEIÇÃO.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 4025/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE I – Primeira Câmara
TC 008.594/2020-1
Natureza(s): I - Pedido de reexame (Aposentadoria)
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 4ª Região/RS
Interessado: Mozart Debonnaire Moll (291.063.460-49)
Representação legal: não há
SUMÁRIO: PESSOAL. PEDIDO DE REEXAME EM APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO
NOS PROVENTOS DE VANTAGEM ORIUNDA DO EXERCÍCIO DE FUNÇÃO DE
CONFIANÇA. EC 20/1998. RAZÕES RECURSAIS INSUFICIENTES PARA MUDAR O
MÉRITO DA DELIBERAÇÃO RECORRIDA. CIÊNCIA.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO
ACÓRDÃO Nº  4052/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara
TC 046.623/2020-5.
Natureza: Aposentadoria.
Órgão: Tribunal Regional do Trabalho da 8ª Região/PA e AP.
Interessados: José Ribamar Cartagenes Filho (158.897.002-78); Marcia do Socorro Piani de
Albuquerque (125.523.482-20); Maria da Conceicao Rodrigues de Sousa (109.065.092-20).
Representação legal: não há.
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. INCORPORAÇÃO DE QUINTOS REFERENTE A
FUNÇÕES COMISSIONADAS EXERCIDAS EM PERÍODOS POSTERIORES À VIGÊNCIA
DA LEI 9.624/1998, EM DISSONÂNCIA COM A ATUAL JURISPRUDÊNCIA DO STF E DO
TCU. ILEGALIDADE DOS ATOS. SUPERVENIÊNCIA DA MODULAÇÃO DE EFEITOS NA
DECISÃO PROFERIDA NO RE 638.115/CE. CONVERSÃO DA RUBRICA DE QUINTOS,
CONCEDIDA COM BASE NO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES APÓS 8/4/1998, EM PARCELA
COMPENSATÓRIA A SER ABSORVIDA POR QUAISQUER REAJUSTES E
REESTRUTURAÇÕES DE CARREIRA SUPERVENIENTES, CASO A INCORPORAÇÃO
NÃO TENHA SE FUNDAMENTADO EM DECISÃO JUDICIAL TRANSITADA EM JULGADO.

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2449623%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2450328%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2465659%22


ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 4063/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – 1ª CÂMARA
TC 008.906/2020-3
Natureza: Aposentadoria
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ.
Interessada: Thereza Maria Chaves Ramos, CPF 627.756.697-00.
Representação legal: não há.
SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCLUSÃO NOS PROVENTOS DA VANTAGEM
DE QUINTOS/DÉCIMOS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EM PERÍODOS POSTERIORES A 8/4/1998. DETERMINAÇÃO AO
ÓRGÃO DE ORIGEM PARA ADEQUAÇÃO DESSA PARCELA À MODULAÇÃO
ESTABELECIDA PELO SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL NO ÂMBITO DO RE 638.115.
INCLUSÃO DA VANTAGEM “OPÇÃO” NOS PROVENTOS DA INATIVA APÓS O ADVENTO
DA EMENDA CONSTITUCIONAL 20/1998. INCORPORAÇÃO INDEVIDA. AFRONTA A
DISPOSITIVO CONSTITUCIONAL. ILEGALIDADE DO ATO E NEGATIVA DE REGISTRO.
DETERMINAÇÕES. CIÊNCIA.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº  4072/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – 1ª CÂMARA
TC 027.988/2020-1
Natureza: Aposentadoria.
Órgão/Entidade/Unidade: Tribunal Regional do Trabalho da 20ª Região/SE.
Interessada: Noemia Cristina Matos Barreto, CPF 256.679.125-20.
Representação legal: não há.
SUMÁRIO: PESSOAL. APOSENTADORIA. INCLUSÃO NOS PROVENTOS DA VANTAGEM
DE QUINTOS/DÉCIMOS DECORRENTES DO EXERCÍCIO DE FUNÇÕES
COMISSIONADAS EM PERÍODOS POSTERIORES A 8/4/1998. ADEQUAÇÃO DA
PARCELA INCORPORADA À MODULAÇÃO ESTABELECIDA PELO SUPREMO
TRIBUNAL FEDERAL NO ÂMBITO DO RE 638.115. ILEGALIDADE DO ATO E NEGATIVA
DE REGISTRO. DETERMINAÇÕES. CIÊNCIA.
ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

ACÓRDÃO Nº 4093/2021 - TCU - PRIMEIRA CÂMARA
GRUPO I – CLASSE V – Primeira Câmara
TC 027.068/2020-0
Natureza(s): Aposentadoria
Órgão/Entidade: Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região/RJ
Interessados: Andrea Leticia P de Souza Von Sydon (768.383.407-63); Eliza Christina
Rocha Venâncio de Mello (775.230.837-49); Gloria Helena Ivany Pimenta Guedes
(055.348.957-72); Katia da Silveira Pereira (597.766.257-20); Paulo Roberto Oliveira
(505.997.127-91)
Representação legal: não há
SUMÁRIO: APOSENTADORIA. CONCESSÃO INDEVIDA QUINTOS. DECISÃO
ADMINISTRATIVA. NECESSÁRIA ADEQUAÇÃO DECISÃO STF (RE 638.115/CE).
DETERMINAÇÕES. CIÊNCIA.

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2463872%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2419667%22
https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2425819%22


ACESSO AO INTEIRO TEOR DO ACÓRDÃO

https://pesquisa.apps.tcu.gov.br/#/redireciona/acordao-completo/%22ACORDAO-COMPLETO-2425035%22

